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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÂRIA - ESTADO DE SÃO PAULO~!\ 
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LEI N'. 3261 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo n'. 98/09, Projeto de Lei n'. 123/09, do Ver. Romerson de Oliveira - DEM). 

~~ 

Altera e dá nova redação ao Art. 2º. da Lei nº. 
2.232, de 9 de setembro de 2002, modificado 
pela Lei nº. 3.161, de 19 de dezembro de 
2008, qué dispõe sobre licença para 
portadores de necessidades especiais. 

' -·- . ··-Faço Sãller qu('l\at\}_â,,.~. 'MDnL ·-'· anteve e eo, nos termos do§ 8° do 
artigo 40 da Lei Org'âiiiêã do Mifnicipiõ~:PromÜlgoã~s·egüinte Lei: 

.m.----~~~~',;;.;;_;r..<;-;~<kli{~,.~·t__·.,,,. 

. 1 ' 1 
: ili ~-~íl!'·" " . Art. 1°. 9 a.rtigo 2º. da l:E1i;lnº.~~32, de 9 de;r,set~mbro de 2002, modificado 

pela Lei n·. 3.161, de rg ;e dezembrol~fO~~passa a figurar crm a seguinte redação: 

"Art. ~· Serão expedidai autorizações p!lo Poder Executivo Municipal, 
em quantidade d~ licença para cada ~~ia a seguir espeê:ificfda:" 

"1 l'I • p . G d 1 I' • í p . d s -rcença - \raia, rar e;, . 1cença~- raia o ape; 
2 lic'bn~as - Prêi1ipvô)P~~q$!llsil'i 2 lice'riças - Praia do Sununga; 
1 licenÇa ~:Prái~daS1-Tbninhas; ~. _ 1 lice'"riçat Praia da Maranduba; 

1 l!~n~
1

~*:~-~~~~r~~~.?,S~~~~-;~1~!!é~~ça ;- Pra!a da Caçandoca; 
1_11çsnJ,~~.l~(ªJ.ª:dO·~~z~,:.o/7" .,thcença-Pra1a da Barra Seca; 
.1-4e~n~~ .:!'-~~~itQ.l:!ra~~::~ ~1 __ ~,~~e12~ff~ P_ra~a Vermelh~. Norte; 
.l1~~ç~P.,[a~~:da~f.8_r!a,1~_~;~1;11c!;.n,ç,a,~ 17rª'ª do Prum1nm; 
ê<IJcença - F.'ra1a':da.lagrnn~a;~·e . -11hcença·uPra1a do Ubatum1nm". 
&,z,~'\( ~"' ···. V//;(() 

Art. 2t1i1e21ãis.,artigõs da.:Lei,n.º. 2.232;{de'~~setembro de 2002, não 
modificados, permaneoéminaltêi'adõ~1. igê?Ícia. / 

. ~sf:fZ\/Mv '' ',._.,j ~l,..'\G - _, 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na da a de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, e especialmente, revoga-se a Lei nº. 3.161, de 19 de dezembro de 
2008. 

Câmara Mu · ipal de Ubatuba, 30 de novembro de 2009. 
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